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PROJETO DE LEI N , de 2014. 

Cria cargos efetivos e em com1ssao e 
funções de confiança no Quadro de Pessoal 
do Conselho Nacional do Ministério 
Público e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º O Quadro de Pessoal efetivo do Conselho Nacional do Ministério 
Público é composto pelas seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de 
provimento efetivo: 

I - Auditor Nacional de Controle, de nível superior; 

II - Técnico Nacional de Controle, de nível médio. 

Parágrafo único. Os atuais cargos de provimento efetivo de Analista e de 
Técnico do Quadro de Pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público passam a 
denominar-se, respectivamente, Auditor Nacional de Controle e Técnico Nacional de 
Controle. 

Art. 2º Ficam criados os seguintes cargos efetivos e em comissão e funções de 
confiança na Secretaria do Conselho Nacional do Ministério Público: 

I - 90 (noventa) cargos de Auditor Nacional de Controle; 

U - 30 (trinta) cargos de Técnico Nacional de Controle; 

III - 1 (um) cargo em comissão de nível CC-6; 

IV - 2 (dois) cargos em comissão de nível CC-5; 

V - 6 (seis) cargos em comissão de nível CC-4; 

VI - 23 (vinte e três) cargos em comissão de nível CC-3; 

VII - 1 O ( dez) cargos em comissão de nível CC-2; 

VIII - 15 (quinze) cargos em comissão de nível CC-1; e 

IX - 26 (vinte e seis) funções de confiança de nível FC-3. 

§ 1 º O provimento dos cargos e funções criados por este artigo fica 
condicionado à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a 
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respectiva dotação orçamentária, nos termos do § 1 º do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 2º Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem suficientes 
somente para provimento parcial dos cargos e funções, o saldo da autorização e das 
respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária do 
exercício correspondente. 

Art. 3° Ficam extintas 14 (quatorze) funções de confiança de nível FC-2 do 
Quadro de Pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 4º O Quadro de Pessoal efetivo do Conselho Nacional do Ministério 
Público passa a ser o constante do Anexo I. 

Art. 5° A estrutura organizacional do Conselho Nacional do Ministério 
Público, considerando os cargos em comissão e as funções de confiança criados por esta lei, 
pela Lei nº 11.967, de 6 de julho de 2009, e pela Lei nº 12.412, de 31 de maio de 2011, 
consolidados no Anexo II, será definida em ato próprio do seu Presidente. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
fica autorizado a transformar, sem aumento de despesa, no âmbito de sua competência, as 
funções de confiança e os cargos em comissão de seu Quadro de Pessoal, vedada a 
transformação de função em cargo ou vice-versa. 

Art. 6° O Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público baixará os 
atos necessários á implementação dos cargos e funções de que tratam esta lei. 

Art. 7° As carreiras do Quadro de Pessoal do Conselho Nacional do Ministério 
Público serão regidas pela mesma lei que tratar das carreiras dos servidores do Ministério 
Público da União enquanto não sobrevier lei específica. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o parágrafo único do art. 1 º desta lei 
não implicará modificação na natureza dos respectivos cargos. 

Art. 8º A Lei nº 11.3 72, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 

"Art. 1 O-A. Até que sobrevenha lei específica, o Conselho Nacional do 
Ministério Público disciplinará o seu funcionamento e o regime a que estão sujeitos os 
Conselheiros e membros requisitados, observando, no que couber, o disposto na Lei 
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993." 

Art. 9° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 1 O. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando o art. 3° 

da Lei nº 12.412/2-~~ 
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ANEXOI 

CARGOS QUANTITATIVO 

1 78 ( cento e setenta e oito) Auditor Nacional de Controle 

Técnico Nacional de Controle 
--------

ANEXO II 

CARGOS EM COMISSÃO e FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA 

CC-7 
-- --------------------

CC-6 

CC-5 

CC-4 

CC-3 

CC-2 

CC-1 

FC-3 

151 ( cento e cinquenta e um) 

QUANTITATIVO 

1 (um) 

5 (cinco) 

11 (onze) 

25 (vinte e cinco) 

60 (sessenta) 

12 (doze) 

20 (vinte) 

59 ( cinquenta e nove) 



JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP é o órgão de controle 
externo criado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, como instrumento de ampliação da 
participação cidadã nos rumos do Ministério Público brasileiro e de promoção de sua 
integração e fortalecimento. 

Com esse intuito, a Constituição Federal, em seu art. 130-A, atribuiu ao 
Conselho, a um só tempo, o exercício do "controle da atuação administrativa e fimmceira do 
Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros" e o dever de 
"zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências". 

No empenho por avançar em direção ao crescente respeito à cidadania, o 
CNMP, desde a sua criação, tem assumido como uma de suas relevantes incumbências a 
tarefa de zelar pela ética, pela probidade e pela retidão dos membros e dos servidores do 
Ministério Público, de maneira a contribuir para o aumento da confiança depositada pela 
sociedade nas Instituições que zelam pela promoção da justiça. 

Com a elaboração de seu Plano Estratégico 2010-2015 e do Plano Estratégico 
Nacional do Ministério Público 2011-2015, a par de continuar orientando seus esforços à 
garantia da pronta e idônea atuação dos membros do Parquet, o Conselho Nacional do 
Ministério Publico deu um importante passo no processo de cumprimento de sua missão ao 
destacar, como desafio prioritário, a tarefa de elevar a qualidade da gestão administrativ<! e 
financeira do Ministério Publico brasileiro - e do próprio Conselho - e de contribuir para o 
seu desenvolvimento institucional com a indução, inclusive no âmbito finalístico, de políticas 
de atuação eficiente. 

Assim, ao tempo em que incrementou a sua atividade de órgão de controle 
externo, o CNMP, notadamente a partir de 2010, não descurou o seu papel de indutor de 
desenvolvimento do Ministério Público brasileiro, direcionando suas ações para elevar a 
eficiência e a qualidade dos serviços oferecidos pelo próprio Conselho e pelo Parquet. 

Ocorre que, embora os últimos anos tenham representado o período de efetiva 
construção, no plano fático, da identidade institucional do Conselho, implicaram, por 
conseguinte, um incremento da demanda sob a sua responsabilidade. Senão vejamos: 

Conselheiros 
No que tange às atividades finalísticas 
e pelo Plenário, os quadros abaixo 

desenvolvidas pelos Gabinetes dos 
ilustram a evolução do trabalho 

JÍ) 



desempenhado: 

Distribuição Processual e Arquivamentos, 2005-2013 
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Por sua vez, a demanda disciplinar e as atividades correcionais da Corregedoria 
Nacional, órgão responsável pelo recebimento e processamento de reclamações e denúncias 
relativos a membros e servidores do Ministério Público brasileiro', também sofreu aumento, 
conforme os seguintes demonstrativos:<Í/:2-

1 Vale registrar que, em recente alteração do Regimento Interno do CNMP, a Corregedoria Nacional passou a ter 
competência para instaurar diretamente o Processo Administrativo Disciplinar, encaminhando-o, desde logo, 
para distribuição a um Relator. 
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Total de processos autuados na Corregedoria Nacional por ano (todos os 

tipos): 

2005 88 

2006 201 

2007 276 

2008 304 

2009 375 

2010 529 

2011 435 

2012 494 

2013 401 

2014 340 (ate agosto) 

Inspeções 2013-2014: 

MP Estadual " 
Tocantins PTM/Palmas Mlnlstêrlo PúbJtco do Trablllho 

PR/TO Ministério Público Federal 

MP Estadual Ministério Público do Estado 108 

Rond&nia PR.T/RO Mlnlsdrto Público do Trabalho 10 

PR/RO MID.lstl1rlo Público Federal " 
MP Estadual M!nlstérlo Público do Ertado H9 

PRT/SE Ministério Público do Trabalho 

PR/SE Mlnlrtérlo Público Federal 

MP Enadulll Ministério Públko do Estado 259 

PRT/PE Mlnladrlo Púb.lleo do Trabalho 

Pemamb11C0 PR/PE Mlnl!ll'.l6rlo Públleo Federal " 
PRR/PE MlnlNrlo Públlco Federal ,o 

PJ"M/PE Mlnlstirlo Público Millt&r 

TOTAL .. 
Ainda no que diz respeito às atividades finalísticas do CNMP, também reclama 



destaque a reestruturação organizacional das Comissões' permanentes, dos Comitês', Fóruns', 
Representações' e Grupos de Trabalho6

, decorrente da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de 
março de 2014, e suas evoluções. 

O próprio número de Comissões permanentes do Conselho, desde o Regimento 
Interno de 2008 (Resolução nº 31, de 1 º de setembro) até o Regimento Interno de 2013 
(Resolução nº 92, de 13 de março), sofreu variação ao longo dos anos, como reflexo da 
necessidade de o CNMP ter que tratar, diuturnamente, com demandas complexas para 
viabilizar o desenvolvimento do Ministério Público brasileiro e fortalecer a sua atuação. O 
quadro abaixo retrata esta evolução: 

7 7 7 

6 6 

2008 201.0 2011 201.2 2013 2014 

Atualmente, com a edição da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 
2014, o CNMP, ainda na esfera finalística, conta com estruturas assim organizadas: o Comitê 
Gestor Nacional de Tabelas Unificadas, vinculado à Comissão de Planejamento Estratégico 
(CPE); o Comitê Gestor Permanente do Portal da Transparência do Ministério Público, 
vinculado à Comissão de Controle Administrativo e Financeiro (CCAF); o Comitê Gestor do 
Portal de Direitos Coletivos, vinculado à Presidência (PRESI); o Comitê de Políticas de 
Segurança Institucional, vinculado à Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério 
Público (CPAMP); o Fórum Nacional de Gestão, vinculado à CPE, e composto pelos 
seguintes Comitês: Comitê de Políticas de Tecnologia da Informação do Ministério Público 
(CPTI-MP), Comitê de Políticas de Comunicação Social do Ministério Público (CPCom-
MP), Comitê de Políticas de Gestão Administrativa do Ministério Público (CPGA-MP), 
Comitê de Políticas de Gestão Orçamentária do Ministério Público (CPGO-MP) e Comitê de 
Políticas de Gestão de Pessoas do Ministério Público (CPGP-MP); Representação no Comitê J 
2 Órgão do Conselho, permanente ou temporário, criado pelo Plenário e composto por Conselheiros, para~ 
estudo de temas e de atividades específicas, relacionados às suas áreas de atuação. 
3 Grupo composto por membros ou servidores previamente designados, constituído com a finalidade de elaborar 
estudos, promover discussões e articulações, apresentar propostas e projetos e realizar monitoramentos de 
determinados temas relacionados à organização e ao funcionamento do Ministério Público brasileiro. 
4 Instância superior de deliberação coletiva de dois ou mais Comitês. 
5 Instância que atua em nome do CNMP, mediante designação específica da Presidência, em Comitês, Fóruns, 
Grupos de Trabalho ou congêneres, de caráter interinstitucional. 
6 Grupo composto por membros ou servidores previamente designados, constituído com a finalidade de elaborar 
e executar estudos sobre temas específicos, propostas e projetos a serem apresentados ao Plenário. 



Técnico Gestor de Interoperabilidade do Poder Judiciário e do Ministério Público; 
Representação na Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública; Representação na 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro e os seguintes Grupos 
de Trabalho e Congêneres: Núcleo de Atuação Especial de Acessibilidade, vinculado à 
Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais (CDDF), a qual, por sua vez, é composta 
pelos seguintes Grupos de Trabalho: GTI - Proteção à Saúde, GT2 - Combate à Corrupção, 
Transparência e Orçamento Participativo, GT3 - Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Cultural, GT4 - Enfrentamento ao Racismo e Respeito à Diversidade Étnica e Cultural, GT5 
- Pessoas em Situação de Rua, Desaparecidas e Submetidas ao Tráfico, GT6 - Combate à 
Violência Doméstica e Defesa dos Direitos Sexuais e Reprodutivos, GT7 - Defesa da 
Educação, GT8 - Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, GT9 - Promoção do Direito à Cidade, 
GTI O - Combate à Tortura e GTl 1 - Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Na área meio ( esfera da gestão e da atividade administrativa do CNMP), o 
aumento da demanda e a evolução dos trabalhos também foram significativos. Os quadros 
abaixo ilustram alguns dos aspectos de tal evolução: 
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Também reclama especial registro a evolução que a área de Tecnologia da 
Informação do Conselho sofreu entre os anos de 2009 e 2014, conforme os seguintes dados: 

- a infraestrutura de TI do CNMP iniciou-se com ativos cedidos de outros 
órgãos federais e, no período aludido, houve um aumento de 103% no número 
de ativos de TI do Conselho; 

- a massa de dados armazenados no CNMP cresceu 1.667%; 

- o número de atendimentos registrados teve um crescimento médio anual de 
40%; 

- a área de desenvolvimento de sistemas e manutenção sofreu um acréscimo de 
172% na demanda; 

- o acréscimo no número de sistemas em operação no CNMP, considerando 
apenas os produzidos pela equipe interna, foi de 3 7 5%. 

O incremento no trabalho, nas áreas fim e meio, ao longo dos anos, reclamou 
um aumento da dotação orçamentária do CNMP, conforme ilustram os quadros abaixo: 
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1-Os .,,alores se referem à Ootaçilo Autorizada na LDA mais os Créditos Adicionais ocorridos no 

iH•rcíclo. 
2-Atl o ano de 2009, o orçamento do CNMP era 11inculado ao Órgão de MPU, por meio da Unidade 
Orçamentária 34,106 

3-Posiçlo do SIAFI, eom base na data de 21 de agosto c:le 2014. 



Todos esses fatores fizeram com que as estruturas existentes no Conselho -
fruto do apoio operacional do Ministério Público da União e da edição da Lei nº 11.372, de 28 
de novembro de 2006, da Lei nº 11.967, de 6 de julho de 2009, e, sobretudo, da Lei nº 12.412, 
de 31 de maio de 2011 - se tomassem cada dia mais insuficientes para sustentar o efetivo 
cumprimento da sua missão. 

Nos dias atuais, não há como negar que, a despeito de ter avançado, 
significativamente, no processo de construção de sua autonomia operacional', na execução de 
projetos e ações previstos em seu Plano Estratégico e na implementação de seu Modelo de 
Gestão Estratégica', o CNMP, com o Quadro de Pessoal que dispõe, ainda necessita contar 
com o relevante apoio da Procuradoria-Geral da República, nos termos do art. 1 º, § 1 º, da Lei 
nº 12.412/2011, além de servidores e membros requisitados dos Ministérios Públicos da 
União e dos Estados, nos termos da Constituição Federal e do seu Regimento Interno, para 
que as suas relevantes atividades administrativas e finalísticas não sofram solução de 
continuidade. 

Em verdade, embora o repos1c10namento estratégico do Conselho e o 
incremento na execução de sua missão - retratados acima - tenham contribuído para agravar 
esse quadro, impende reconhecer que, quando da edição da própria Lei nº 12.412/2011, o 
Quadro de Pessoal do CNMP ali constante (209 cargos efetivos de Analistas e Técnicos e 124 
cargos em comissão e funções de confiança), na projeção de seus provimentos, já se revelava 
insuficiente para fazer frente ao desafio que se antepunha ao Conselho. 

Observe-se que o Conselho Nacional de Justiça, instituição análoga ao CNMP, 
desde o ano de 2011 - com a edição da Lei nº 12.463, de 4 de agosto de 2011 (que criou 
cargos e funções em acréscimo àqueles criados pela Lei nº 11.364, de 26 de outubro de 2006 e 
pela Lei nº 11.618, de 19 de dezembro de 2007)- já contava com previsão normativa de 298 
( duzentos e noventa e oito) cargos efetivos de Analistas e Técnicos Judiciários e 185 ( cento e 
oitenta e cinco) cargos em comissão e funções de confiança em seu Quadro de Pessoal -
embora seus respectivos provimentos, assim como os do CNMP, também estivessem 
condicionados a futuras autorizações por leis orçamentárias. 

Por tais razões é que o CNMP apresenta a proposta legislativa em questão. 

O presente projeto de lei foi desenvolvido em consonância com o Plano 
Estratégico 2010-2015 da Instituição, vinculando-se diretamente aos objetivos estratégicos de 
"aprimorar as atividades" e de "adequar o quadro de pessoas às necessidades". Com as 
disposições normativas que o projeto veicula, aspira-se viabilizar, nesse novo cenário, uma~ 

~ 
7 Nos últimos anos, o CNMP assumiu a gestão de todos os seus sistemas informatizados, separou do MPU e 
passou a administrar a sua infraestrutura tecnológica, passou a conduzir seus processos críticos, a exemplo da 
folha de pagamento etc. 
8 Recentemente, com a edição da Portaria CNMP-PRESI nº 160, de 29 de julho de 2014, o Conselho, no fluxo 
do constante processo de modernização e na busca de maior efetividade em sua gestão, instituiu, em substituição 
ao Comitê de Agenda, o Comitê de Govemança Corporativa e da Estratégia (CGCE), bem como os Subcomitês 
Estratégicos de Tecnologia da Informação (SETI) e de Gestão de Pessoas (SEGP). 



estrutura adequada ao exercício, por médio prazo, da missão institucional do Conselho, qual 
seja, "fortalecer e aprimorar o Ministério Público brasileiro, assegurando sua autonomia e 
unidade, para uma atuação responsável e socialmente efetiva." 

Antes de tudo, reputa-se necessária a modificação na designação dos atuais 
cargos de Analista e Técnico do Quadro de Pessoal efetivo do CNMP para Auditor Nacional 
de Controle e Técnico Nacional de Controle, respectivamente. 

Conquanto, na presente quadra, tal modificação não tenha qualquer efeito 
financeiro ou impacto sobre o regime jurídico dos cargos em comento, representa, a um só 
tempo, um passo fundamental e decisivo no processo de conquista da autonomia funcional e 
administrativa do CNMP em face do MPU, como corrige um equívoco histórico. Isso porque, 
além de as atividades do CNMP não guardarem relação direta com as do MPU, os seus 
cargos, por estarem inseridos no plexo de um Órgão voltado exclusivamente para um controle 
externo ( em sentido amplo), administrativo e funcional, de Instituições ministeriais, membros 
e servidores, também não podem se confundir com os cargos de tais Instituições. 

Assim, em face da missão peculiar de controle externo do Ministério Público 
brasileiro que cabe ao CNMP, a mudança na denominação dos cargos, de Analista para 
Auditor Nacional de Controle e de Técnico para Técnico Nacional de Controle, compatibiliza 
o seu Quadro de Pessoal com a sua função institucional e retrata, com maior fidelidade, o que 
efetivamente tais servidores, em apoio às atividades dos Conselheiros, da Presidência e da 
Secretaria-Geral, realizam diuturnamente9

. 

É bem verdade que, enquanto não sobrevier um projeto de lei que disponha, 
especificamente, e em apartado, sobre as carreiras dos servidores do CNMP - o que reclama 
tempo e estudos para se realizar -, o processo de construção da autonomia funcional do 
Conselho ainda não estará inteiramente concluído. No entanto, tal circunstância somente 
reforça a necessidade de, desde logo - e preservando o atual regime enquanto não sobrevier 
nova lei ( cf. art. 7º do projeto) -, executar as mudanças que já se revelam possíveis de 
realização. 

Ainda com o escopo de viabilizar uma estrutura adequada ao cumprimento da 
missão do Conselho, faz-se premente a criação de 90 (noventa) cargos de Auditor Nacional de 
Controle e 30 (trinta) cargos de Técnico Nacional de Controle, de modo a, inclusive, inverter 
o atual estado do Quadro de Pessoal efetivo do CNMP, priorizando, em compasso com a 
complexidade das atividades sob a sua responsabilidade, os cargos de nível superior e 
reforçando a estrutura em face do incremento e evolução da demanda. 

A fim de minimizar os impactos financeiros de tal crescimento, o projeto, em 
compatibilidade com o art. 169 da Constituição Federal, prevê, nos §§ 1 º e 2º do art. 2º, a 
possibilidade de projeção do.s provimentos dos .cargos e funções ali criados, c~ 

9 Vale registrar que, nessa mesma hnha, foi editada a Portana CNMP-PRESI nº 075, de 8 de abril de 2014, a 
qual dispõe sobre as descrições, as atribuições comuns e básicas, as áreas de atividade, as especialidades e os 
requisitos de investidura dos cargos de Analista e Técnico do Conselho Nacional do Ministério Público e dá 
outras providências. 



expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária do exercício correspondente. 

Paralelamente, a proposta visa, também, ao incremento dos cargos em 
com1ssao e funções de confiança do CNMP e à correção de equívocos ínsitos à estrutura 
organizacional veiculada na Lei nº 12.412/2011. 

Com a extinção de todas as funções de confiança FC-2 atualmente existentes 
no CNMP (cf. art. 3° do projeto), o projeto promove a supressão de um nível hierárquico no 
Conselho, alinhando a sua gestão a uma visão mais gerencial e menos burocratizada de 
Administração Pública. 

O mesmo ocorre quando o projeto propõe a revogação do art. 3° da Lei nº 
12.412/2011, o qual, para além de estipular o número total de cargos em comissão e funções 
de confiança no CNMP, fixou, em pormenor, suas denominações e todas as unidades 
administrativas e finalísticas com que o Conselho deveria contar para fazer frente às suas 
demandas, independentemente da sua complexa dinâmica. 

Assim, ao revogar o referido artigo e determinar, em seu art. 5°, que a estrutura 
organizacional do CNMP será definida em ato próprio do Presidente, o projeto põe termo ao 
engessamento das suas atividades e possibilita que o Conselho, sem que tenha que lançar mão 
de uma nova alteração legislativa, implemente as mudanças necessárias para adaptar a sua 
estrutura ao cumprimento de sua missão nos cenários de evolução das demandas sob sua 
responsabilidade que se forem afigurando. 

Pela mesma razão, propõe-se, no parágrafo único do referido dispositivo, a 
delegação ao Presidente do CNMP da competência de transformação, sem aumento de 
despesa, dos cargos comissionados e funções de confiança de seus quadros. Vale lembrar que 
tais prerrogativas, delegadas aos ramos do MPU pelo art. 23, parágrafo único, da Lei nº 
11.415, de 15 de dezembro de 2006, já se relevaram importante instrumento de eficiência na 
gestão de Instituições que rotineiramente se deparam com um acelerado influxo de mudanças 
que são inerentes à própria complexidade de seu objeto de atuação. 

Além do reforço no Quadro de Pessoal efetivo, a proposta visa ao aumento de 
69 ( sessenta e nove) cargos em comissão e funções de confiança no CNMP. A criação de tais 
cargos e funções, ao tempo em que corrige distorções na assunção de responsabilidades no 
Conselho, viabiliza, com as demais medidas, uma reestruturação administrativa e finalística 
efetiva e proporcional aos desafios que o controle e o fortalecimento do Ministério Público 
brasileiro lhe apresentam. 

Entre as medidas que a criação dos cargos e funções em comento - conjugada 
com a extinção do art. 3° da Lei nº 12.412/2011 - ora possibilita, vale destacar as seguintes: 

- reforço na estrutura da Presidência, inclusive com a criação da Coordenadoria 
de Segurança Institucional, responsável pelos Núcleos de Segurança Orgânica e 
Operacional e de Transporte de Segur~ 



- reestruturação da Corregedoria Nacional e do Gabinete do Corregedor, 
inclusive com a criação das Coordenadorias de Atividade Disciplinar (com 
Assessoria Executiva, uma Comissão Processante Permanente e uma unidade 
de apoio operacional) e de Atividade Executiva ( com unidades de auditoria 
financeira e de TI, de acompanhamento de decisões da Corregedoria e de apoio 
às inspeções e correições) e de uma Assessoria de Projetos Estratégicos; 

- reforço no Gabinete dos Conselheiros, com a criação de uma Assessoria, nível 
CC-2; 

- criação de estruturas para atendimento de duas novas Comissões simétricas às 
atualmente existentes; 

- reforço na Ouvidoria Nacional, com a criação de uma função FC-3 para as 
atividades de secretaria; 

- reestruturação da Secretaria-Geral, com o reforço da Secretaria Executiva e 
reestruturação da Assessoria Jurídica ( que passa a contar com o Núcleo de 
Normatização, Assessoria de Processos e Assessoria de Licitações e Contratos); 

- criação da Coordenadoria de Avaliação de Riscos para reforço da Assessoria 
de Controle Interno; 

- reestruturação da Secretaria Processual, que passa a se denominar Secretaria 
Processual e de Documentação, com a unificação das atividades de autuação, 
distribuição e protocolos jurídico e administrativo em uma só Coordenadoria, e 
criação da Coordenadoria de Gestão Documental, com unidades responsáveis 
pelo arquivo, biblioteca, pesquisa e editoração e publicação (inclusive 
eletrônica) de atos jurídicos e administrativos; 

- reestruturação da Secretaria de Gestão Estratégica, com a criação de 
Coordenadorias de Planejamento, Monitoramento e Controle, de Informações 
Estratégicas e Estatística, de Projetos e de Processos; 

- reestruturação da Secretaria de Tecnologia da Informatização, com a criação 
de uma Assessoria de Governança de TI e das Coordenadorias de Gestão de 
Sistemas ( com Núcleos de Contratação de Sistema e de Desenvolvimento de 
Sistemas), de Gestão de Dados, de Infraestrutura e de Atendimento; 

- transformação da atual Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial em 
Secretaria de Comunicação Social e Cerimonial, com Coordenadorias de 
Cerimonial e Eventos, de Imprensa e Jornalismo, de Publicidade e de 
Comunicação Interna; 

- reestruturação da Secretaria de Planejamento Orçamentário, com a criação 
das Coordenadorias Setorial Contábil e de Custos e de Execução Orçamentária 

~ ... t(D 



e Financeira; 

- reestruturação da Secretaria de Administração, com as Coordenadorias de 
Diárias e Passagens, de Logística e Serviços Gerais ( com Núcleos de 
Transporte Administrativo, de Patrimônio, de Almoxarifado e de Serviços 
Gerais), de Engenharia, de Licitações e de Contratações (com Núcleos de 
Compras e Articulação, de Gestão de Contratos e de Gestão Documental); 

- transformação da atual Coordenadoria de Gestão de Pessoas em Secretaria de 
Gestão de Pessoas, com Coordenadorias de Informações de Pessoal, de 
Desenvolvimento de Pessoal, de Pagamento de Pessoal e de Saúde. 

Insta esclarecer que o acréscimo de cargos em comissão e funções de confiança 
em questão, quando cotejado com o aumento dos cargos efetivos proposto, respeita não 
apenas a proporção atualmente existente no CNMP, como fica aquém da proporção que se 
verifica no Quadro de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça, considerando os dados 
extraídos do seu Portal da Transparência'º referentes ao mês de maio de 2014. 

Cumpre frisar que, no intuito de afastar qualquer dúvida sobre o quantitativo 
total de cargos efetivos e em comissão e funções de confiança que passarão a existir no 
CNMP, o projeto, em respeito ao princípio da transparência, já veicula em seus anexos os 
quadros contendo todas essas informações. 

Por fim, o art. 8º do projeto propõe o acréscimo do art. 1 O-A à Lei nº 11.372, de 
28 de dezembro de 2006, a qual regulamentou o § 1 º do art. 130-A da Constituição Federal e, 
entre outras providências, dispôs sobre a forma de indicação dos Conselheiros do CNMP. 

O referido acréscimo, para além de explicitar o poder normativo do CNMP a 
respeito das regras de seu funcionamento e do regime a que estão sujeitos os Conselheiros e 
membros requisitados, sobretudo aqueles com dedicação exclusiva, estabelece, por imperativo 
de segurança jurídica e isonomia, um limite, consolidando um parâmetro, para o seu 
exercício. 

Conquanto a Constituição Federal tenha previsto a possibilidade de requisição 
de membros para auxiliar nas atividades do Conselho e as leis até então publicadas tenham :~ ,,:Í1 
limitado a disciplinar apenas algumas questões pontuais a respeito do referido assunto", n~ 

10 Disponível em <http://www.cnj.jus.br/arguivos/category/242-2014>. Acessado em 27 de agosto de 2014. 
11 Sobre esse assunto, as leis dispõem que: ''Art. 3° Durante o exercício do mandato no Conselho Nacional do 
Ministério Público, ao membro do Ministério Público é vedado: I - integrar lista para promoção por 
merecimento; II - integrar lista para preenchimento de vaga reservada a membro do Ministério Público na 
composição do Tribunal; III - integrar o Conselho Superior e exercer a função de Corregedor; IV - integrar lista 
para Procurador-Geral ( ... ) Art. 10. Aos Conselheiros são asseguradas as prerrogativas conferidas em lei aos 
membros do Ministério Público" (Lei nº 11.372/2006); "'Art. Iº Os membros do Conselho Nacional do 
Ministério Público perceberão mensalmente subsídio equivalente ao de Subprocurador-Geral da República. § 1 ° 
Os Conselheiros detentores de vínculo efetivo com o poder público ou que percebem proventos em órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, da administração direta ou indireta, manterão a remuneração ou os 
proventos no órgão de origem, acrescida da diferença entre esses, se de menor valor, e o subsídio referido no 



há como negar que, na ausência de norma legal específica sobre o regime aplicável aos 
Conselheiros e membros requisitados, sobretudo os que passarem a exercer suas atividades no 
âmbito do CNMP com dedicação exclusiva, a via adequada para regular tais matérias são as 
resoluções que o Conselho expede com força de ato normativo primário. 

No entanto, a fim de evitar que o exercício do referido poder normativo venha 
a criar direitos ou fixar deveres para além daqueles existentes na Lei Complementar nº 75/93, 
ou que venha a fixar regimes distintos para os Conselheiros e membros auxiliares, conforme 
as suas diferentes origens, para o exercício das mesmas atividades, numa mesma Instituição, 
imperioso se faz o referido acréscimo. 

Por fim, em observância ao disposto nos artigos 16, 17, 19 e 20, inc. I, alínea g,_ 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), segue 
anexa a Nota Técnica nº 002-SPO/CNMP, de 28/08/2014. 

Por todo o exposto é que se busca o acolhimento do presente projeto de lei pelo 

Congresso Nacion~-

caput deste artigo. § 2° Além da remuneração prevista neste artigo, os Conselheiros receberão passagens e 
diárias, equivalentes às pagas a Subprocurador-Geral da República, para atender aos deslocamentos em razão do 
serviço" (Lei nº 11.883/2008). 



CoNSELHO 
NACIONAL DO 
MINIS'IBRIO PúBLICO 

SECRETARIA-GERAL 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

Nota Técnica nº 002/2014-SPO/CNMP 

Do(a): 
Ao(À): 
Assunto: 

Coordenador de Planos e Avaliação 
Secretária de Planejamento Orçamentário 

Brasília. DE 28 de agosto de 2014. 

Anteprojeto de Lei de Reestruturação Administrativa do CNMP. 

1. Versa o presente expediente sobre análise orçamentária do anteprojeto de lei de rees
truturação administrativa do CNMP, o qual cria 203 (duzentos e três) cargos efetivos, comissio
nados e funções de confiança. 

2. Em termos orçamentários, o referido anteprojeto de lei objetiva alterar a atual estrutu-
ra de cargos e funções, a partir da criação de: 

- 90 (noventa) cargos de nível superior (Auditor Nacional de Controle); 
- 30 (trinta) cargos de nível médio (Técnico Nacional de Controle); 
- 1 (um) cargo em comissão de nível CC-6; 
- 2 (dois) cargos em comissão de nível CC-5; 
- 6 (seis) cargos em comissão de nível CC-4; 
- 23 (vinte e três) cargos em comissão de nível CC-3; 
- 10 (dez) cargos em comissão de nível CC-2; 
- 15 (quinze) cargos em comissão de nível CC-1; 
- 26 (vinte e seis) funções de confiança de nível FC-3. 

3. Por outro lado, há previsão de extinção, a partir de 2015, de 14 (catorze) funções de 
confiança, nível 2 (FC-2), estimadas em R$ 221,2 mil/ano, cuja dotação orçamentária está aloca
da na funcional programática 03.122.2100.20TP- Pagamento de Pessoal Ativo da União. 

4. Da análise da documentação pertinente, observa-se que a alteração proposta ocorrerá 
em duas etapas. A primeira etapa, ocorrerá em 2015, com o provimento de 72 cargos e funções 
de confiança, sendo 20 cargos de analistas, 25 de técnicos, 6 cargos comissionados e 21 funções 



(Continuação da Nota Técnica nº 002/2014-SPO/CNMP, de 28 de agostu de 2014 - pág. 2/2) 

de confiança; a segunda, ocorrerá em 2016, com o provimento dos cargos restantes, ou seja, 70 
cargos de analistas, 5 de técnicos, 51 cargos comissionados e 5 funções de confiança. 

5. Em observância aos requisitos da responsabilidade fiscal. foram elaboradas as esti
mativas de impactos orçamentários-financeiros, as quais sâo demonstradas no quadro abaixo, 
onde se observa que, para 2015, o impacto ela despesa com pessoal e encargos sociais é ela ordem 
de R$ 2,88 mil, valor esse inferior ao alocado no anexo V cio Projeto de Lei Orçamentária para 
2015, que é ele R$ 3,19 mil. 

R$ 1,00 

DESPESA OBRlGATÓRlA DE CARÁTER CONTlNUADO 2015 2016 2017 201BI 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.880.721 18.223.185 18.855.558 19,347.112 

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 479 208 2.875.332 2.875.332 2.875.332 

TOTAL 3.359.929 21.098.517 21.730.890 22.222.4441 

6. Ademais, em função da Portaria PGR nº 192, ele 29/04/201 O. a qual inclui o CNMP, 
no MPU, para fins ele apuração da despesa total com pessoal, o Ministério Público ela União in
dicou, conforme o quadro a seguir, que o comprometimento do limite previsto no Art. 20, 1, alí
nea d, da Lei Complementar nº 101/2000 fica inferior ao limite prudencial. 

LIMITES DE PESSOAL DA LC 101/2000 (Limite Legal - arts. 19 e 20, 1, d. Limite Prudencial - Art. 22, P<1r~grafo Único) 

DESPESA ATUAL COM PESSOAL (dotação para 2014, deduzida das fontes 156 e 169)(*} (u) 

ESTIMATIVA 00 IMPACTO ANUAL DESTA PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS, CCs e FCs 

TOTAL DA DESPESA DE PESSOAL PARA AFERIÇÃO OE LIMITES DA LRF 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) •u 
PARTICIPAÇÃO DO MPU (EXCETO MPDFT) NA RCL - (% DA RCL) 

LIMITE LEGAL (Arts. 19 e 20, 1, d} 

luMITE PRUDENCIAL(95% DO LIMITE LEGAL - Art. 22. parágrafo único) 
MARGEM RESIDUAL (LIMITE PRUDENCIAL- DESPESA TOTAL) 

2015 

2.759.530.878 

2 880.721 

2.762.411.600 

763.139.282.999 

0,3620% 

4.578 835.698 

4.349.893.913 

1.587 482.313 

2016 2017 

2. 7r::;9.5.~o 878 2. 759.530 878 

18.223 185 18.855.558 

2. 777. 754 063 2.778.386.436 

816.:>59.032.809 873. 718.165.106 

O,J402% 0,3180% 

4.899.354.197 5.242.308.991 

4 (:,5'1 J86.437 4.980.193.541 

1.87G.G32 424 2.201.807.105 

A~ 1,00 

2018 

2.759.530.878 

19.347.112 

2.778.877.991 

934.878.436.663 

0,2972% 

5.609.270.620 

5.328.807.089 

2.549.929.098 

• Conforme "G>ed,çiw dn Manual de ~laboração do RGF, aprovada pel.1 Portaria STN/MF n' 6H, de 30/08/2006, pg. 31, foram deduzida, tia tle;pe>a tle µe1 "ªIa, 1 e,," H,9, destinadas ao pagamenlode 
apo;entatlorias e pen,óe, Fo• con>1<1erada a íloraçáo referen,e à al,eração da osrrurura de carreira, e aumenrn de remuneração. excluída tle,t,, a dol.1\.10 •ef,,, ,,1,,, , .1HlfT 

•• Foi considerada a tlota1iio a!ual1wda em 21 de •~osw de 101• 

••• Fo, ,ons,Jeraíla a pre,,i,ão de RCl para 101S 111formada pela SOF em Ofoo Circular n• 1S/5EAFl/50f/MP Para 2016 a 2018, foi aplicada corre,ão anual""' n, 

7. Assim, considerando os aspectos estritamente orçamentários. observa-se que a propo-
sição atende os requisitos legais. 

De acordo: 

À consideração superior. 
•' ~ , 

~;_b/: 
CLEITON AMAURY DA CRUZ DIAS 

Analista Planejamento e Orçamento 
Coordenador de Planos e Avaliação 

TÁÍ~~Cõ°U~O ~~~ iit~~R 
Secretária de Planejamento Orçamentário 



ANÁLISE DA PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS DO CNMP 

RELAT RIO 
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENT RIO-FINANCEIRO Art. 16, § 2!! e 17- LRF 

AFERI ÃO DOS LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL Art. 19 - LRF 

Órgão Interessado: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Fundamento Legal: Anteprojeto de Lei de criação de cargos do CNMP. 

J) QUADRO QUANTITATIVO OE CARGOS A SEREM CRIADOS 

t.AltGQS EFETIVOS O\RGOS EM cot.ttssAO e FUNcoES COMISSIONADAS FC) 
TIPO QUANT. TIPO 

Anal,stas 90 CC-01 OPÇÃO 

CC·Ol INTEGRAL 

Túnico 30 CC-02 OPÇÃO 

CC-02 INTEGRAL 

CC·03 OPÇÃO 

CC-03 INTEGRAL 

CC-04 OPÇÃO 

CC-04 •INTEGRAL 

CC-OS OPÇÃO 

CC-OS INTEGRAL 

CC-06 OPÇÃO 

CC·06 INTEGRAL 

CC-07 

T11l:atetp. 1015 1'0 Total am 2015 

2) ESTIMATIVA 00 IMPACTO ORÇAMENTARIO-Fl'-!ANCEIRO (LC 101/2000, Arts. 16 e 17) 

DESPESA OfU'lliATÔRlAOE CAí:ilTEfl: CONTINUADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 

TOTAL 

2015 
2.880, 721 18,223.185 

479.208 2.87S.332 

l-359,929 2Ul9ll.511 

QUANT TIPO 

rn m 
rn e, 

S FC m 
; 

n 
n 

; 

; 

' 
' e 

' e 
S7 Tl>bl arn 2015 

2017 

18,855.558 

2,875.332 

21.73(1.890 

'51,00 

20l81 
19.147.112 

2.875,332 

3) AFERIÇÃO DOS LIMITES OE PESSOAL DA LC 101/1000 (Limile legal· arts. 19 e 20, I, d, Limite Prudencial· Art, 22, Parágrafo Único! 

DESPESA ATUAL COM PESSOAL (datação para 2014, deduzida das fontes 156 e 169)(") ("•) 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ANUAL DESTA PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS, CCs e FCs 

TOTAL DA DESPESA DE PESSOAL PARA AFERIÇÃO DE LIMITES DA LRF 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) ••• 

PARTICIPAÇÃO DO MPU (EXCETO MPOFT) NA RCL - [% DA RCL) 

LIMITE LEGAL {Arts. 19 e 20, I, dl 

LIMll E PRUDENCIAL (95% DO LIMITE LE'GAL - Art H. parágr;,fo ún.co) 

MARGEM RESIDUAL (LIMITE PRUDENCIAL· DESPESA TOTAL) 

2015 

2.759.530,878 

2.880 7ll 
2.762,411,600 

763.139 282.9'19 

0,3620% 
4 S78.835.698 

4 349.893 913 
1.587.4S2.313 

2016 

2.759,530,878 

18 2H.18S 
2.777,754.063 

816.559.o32.809 
0,3402% 

4,899,354 197 

4 654 3B6.487 

l.876fü2.424 

QUANT 

e 
e 

" 

.. 

2017 2018 

2.759.510.878 2.759,530,878 

IS.855.558 19347.112 

2.778.386.436 2.778,877.991 

873.718.165,106 934,878.436,663 

0,3180% 0,2972% 
S.2U.308.991 5,609,270,620 

4.980.193.541 5 328 S07.089 

2.201.807.105 2.549,929.098 

• Conforme a 6! edição do Manual de Elaboraçao do R(>f, aprovada pela Ponana STN/MF n' 6H, de ~0/08/2006, PS, ~1. foram dedu,idas da despesa de pessoal as fontes 156 e 169, destinadas ao pa~amento de aposentadoria, e 

pensõe1. Fo, considerada a dotação referente à alteração da ostnnura de carreira, e aumen,o de remune,ação, excluída desta, a dolaçlo referente ao MrOFT 

•• Foi con,,derada a dotação atual,;ada em 21 de •~Oslo de 2014 

••• Foi con>1derada a previsiio de RCL para 2015 informada pela S □ f em Ofócoa Circular n• 18/SEAFI/SOF/MP. Para 2016 a 2018, lo, aplicada correçiio anual de 70,, 

COMENTÁRIO: 

O acréscimo decorrente da proposta de criação de cargos pelo anteprojeto de lei do CNMP não excederá os limites {legal e prudencial) 
estabelecidos pela LRF, considerando a projeção da RCL. 



ANÁLISE DE PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS 

PLANILHA DE C LCULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (Art. 16, §2!! e 17 - LRF) 
AFERIÇÃO DOS LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL (Art. 19 - LRF) 

"Premi,,a, e metodologia utilizada, Arls. 16, 92' e 19 da LRF 

FUNDAMENTO LEGAL: Anteprojeto de Lei de criação de cargos do CNMP 
ÓRGÃO INTERESSADO: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

A) QUANTITATIVO DE CARGOS A SEREM CRIADm 

MEMBRàs CARGOS Emf\/05 FU E.5 COMISSIONADAS. E CAAG05 Ei\11 COIIUSSÃO 

CARGO QUANT CARGO QUANT FC/CC 2015 2016 

Analistas 2015 20 FC - 1 o o 
Analistas 2016 70 FC - 2 o o 
Técnicos 2015 25 FC - 3 u ; 
Técnicos 2016 5 CC-01 OPÇÃO o " CC-01 INTEGRAL o ' CC-02 OPÇÃO o ; 

CC-02 INTEGRAL o ; 
CC-03 OPÇÃO ' rn 
CC-03 INTEGRAL ' rn 
CC-Q.o1 OPÇÃO ' ' CC-04 -INTEGRAL ' ' CC·05 OPÇÃO o ' CC-05 INTEGRAL ' o 
CC-Oó OPÇÃO o o 
CC-06 INTEGRAL o ' CC-07 OPÇÃO o o 

TOTAL ' "' " " 
81 CARGOS OE MEMBROS 

Estlrnatlwo de Impacto 
~R\m{rtl\l,llde 

. 'Mamilria "" c,killo ~olg-lll'H~tlo-® 
lmpaclOPllf,11029 

IMPA,CTÇ) N;m,ru.i•~~ 11ntRda àlT) w!iorda L~l 
nardclo da antradi, 

em....._~t1alel 
1ne de mesa& ~:. 
1Ana -> 

ai REMUNERAÇÃO MENSAL (SUBSÍDIO) 3 3 1.90.11 a, (rem. mensal, Fimo) o.oo 0,00 
b) VALOR ANUAL 3 3 1.90.11 b= ~ • n• d~ mese1 o.oo 0,00 
e) 130 SALÁRIO 3.3,1.90.11 cc a, (n• de meses/12) o.oo 0,00 
d) FÉRIAS 3 3 ].90.11 d ax 1,56 o.oo 0,00 
e) DESPESA ANUAL 3.3,1.90.11 . - b +<+d 0.00 0,00 

í) CONTRIBUIÇÃO PATRONAL l l 1.91.13 r-1~-d)x22% o.oo 0,00 
g) IMPAl;TO ANUAL TOTAL 1= e1-I º" º·" 
C) CARGOS EFETIVOS 

~ ~ -e ~i',la-da E'.$tlmatfva de l!Tlpatto- hnf:arloparaolt MemórLII da. Cãl~ulo p;,n,olgejjitfd$da 
IMPACTO Natun,:ur da l>upl!U antrada em ......- da hl Herddo 1111 enaacla 

eni'vÍ-rdal.at 
lnll dlÍIN!llH-~ ' " .. IAno -~ · 2015 1016" 

a) REMUNERAÇÃO MENSAL 3 3 1.90.11 a = Irem mensal• ffsico\ •• 312.921,69 965 173,19 
bi VALOR ANUAL 3 3.1.90.11 b= a w n• de meses 1 877.530,ll 11.582.078,25 
e) 130 SALÁRIO 3.3.1.90.11 e a• (n' de meses/l 21 156.460,84 965,173,19 
di FÉRIAS 33.19011 d= a/3 104 307,23 
e) DESPESA ANUAL 3 3 1.90 11 e=b+c+d 2 033 990.95 12.651.558,67 

f) CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 33.19113 
F = {teto da prev l• lfis,co) • (n• de 

meses+ n• de me,es/12) , 22% 
282 S11.94 1.506.730,H 

g) FUNPRESP 13.19007 g = Irem. - teto da prev.) • (fi«co) • (n• 
62 248.37 476.431,79 

de meses+ n• de meses/12) x 8,5% 
h' IMPACTO ANUAL TOT,AI. h~11+1+~ 1,378.751,27 14.634.7!0,&2 
• Para 1016. lo, rnnSLderada a despesa no exeroc,o e a despesa anualizada de 1015. Qunato ao cálculo de ferias, ío, realizado som•nto para o 1mpacLO da despesa de 2015 em 2016 
•• Para os e,erc,c,o de 2016 a 2018 fo, cons,derada a pro~ressão fu~cional 

Total 

o 
o 

'" " 
" ; 

; 
u 
u 
a 
a 

' 
' o 

' o 

" 
"'"" 

1'E~$'.i:ldo- µ,El(erck;la 
$Qln1Jq1111nbo $11b5"u,nt~ 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

'·" '" 
1\1,0U 

1R~ki :v~~a.rçl® 
~U~n1'!·, ~b~nte 

., 
" . ""' ''" 993.913.06 l.027 958,17 

11.926.956,75 12.335 497,98 

993,913,06 1.027.958,17 

331 304,35 342.652,72 

13.252.174,17 13 706.108,87 

1.506,730,37 1 506.730.37 

508,189,35 545.809,19 

U.267.oh,Á 15. 758-6411,42 

.-t-

~~ 



O) CARGOS EM COMISSÃO (CCf E FUNÇÕES COMISSIONADAS (FC] 

'5 00 

Eltlmatlva de lmJi;a(tD 
ütlm.ntvade 

Mern6rla de c.ilcuki pan, a J.I awen::id(I da 
lmpa,c;tO pua<121 1"E>lerdd<1 29 Ew•ri:kla 

IMPACTO hla~z;, da Dnpe!ia eerdl;kl da entl'lldll Suhtl!Cjuent.• S11b"'!uen111 • entrada em vJat,r <la Lei 
■m vi.e,, da l~I ,,.,,. 

' 
,.,, 

""' ""' ,,,. 
1ul/1S Jan/16 jan/17 Jan/lB 

a) GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIOS DE CARGOS a • Irem. mensal, físico) 73.459,05 269.134,BO 269.134,BO 269.134,BO 
n• de meses --> e u n n 

b) VALOR ANUAL 3,3,1.90.11 b- a x n° de meses 440 754,30 3.229.617,60 3.229.617,60 3.229.617,60 
e) 13' SALÁRIO 3.3,1.90.11 e= a• (n• de meses/12) 36.729,51 269 l ~4.80 269,134,80 269 134,80 
d) FÉRIAS 3 3,1.90.11 d - a/3 24 486,35 89,711,60 89.711,60 89,711,60 
el lMPACJO ANUAL TOTAL - 'j.J.1;90.11 e~b+(+d 501.970,18 S,!illll,464,00 UH..464,DQ 1.SBa.4&4,00 

Cons,derou se o ,mpacto acumulado para os e,errn1os subsequentes 

E) BENEFÍCIOS (Despesas Obrigatórias de Caráler Continuado, cnnfarme Art. 17 da LRFJ 

RS'.,00 

Banafll:los 11J 

E!l.tlmatll••d ■ 
Esllrtl•tllra de 

Quant\-Jia!deda lmpactopar•aJI 
1mpact1> parà a ze 

11 bertjcio ;z•mrdde. Qvam,ld,ad,! dé Htlréfdódá Bl!nltflclos -NatureH do_ D~ beneflc;IMkli 
baMlk:lirió• em 2016 ilf 

el(efdtlo da ll'Nrada 5ubsaquentíl Subs.çuenle 
- -2015 i>I em vta;<!I' .da L•I (ill 

antt&dril eh11/lgai 

da lal t1i 

--- - "'' ""' ""' 
,.,, 

ai Au.il,o Alimentação 3 3 3.90.46 "' " mo 36,848,00 112.04B,OO 112.048,00 112.048,00 
b) Auxil,o Transporte 3 3 3.90.49 w B ; l 911,00 2.352,00 2 352,00 2.352,00 
e) Au•ilio Pré-escolar 3.3,3.90.08 '" " ;; 9.504,00 29.106,00 29.106,00 29 105,00 
d) Assistência Médica e Odonwlóg1ca 3.3 3.90.39 m '" ;co 31.605,00 96.105,00 96.105,00 96.105,00 
el TOTAL MENSAL DE BENEFÍCIOS e-a+b+c+d 79.868,00 239,611,00 239.611,00 239 611,00 
n TOTALANIIAll)t:llflllfFk:105 f..,e~,ildema!;e:5 '"· Notas 

ZJl75'.ll2,QI) 2,575.331.,DO 2.B15.33~,(ID 

(1) Os valores dos beneríc,os são os automados pela Setrelaria de Orçamento Federal para e<ercicio de 2015 no Mmisténo Púbhco Federal MPF 
(21 Foram considerados, em relação à previsão dos fim os, os se~uir,tes rnlénos 

- Au,1110 Al,menlaç~o. quant,talivo equivale ao somator,o dos anali<las, 1écnicos e cargos em com,ssáo ,ntegra,s previs los para 20 IS e 2016 separadamenle; 
- Au,11,o T,ansporte considerou-se que 50% dos técnicos farão uso deste beneríc10; 

- A;s,slénc,a Médica e Odon,ológica: cons,derou-se que cada possível b•nehc,ár,o possuo trés dependeoles, 

- Au,ílio Pre Escolar: levou•se em CMSlde<ação que 1/3 dos ocupantes do, cargos co~siderados são prom,Lente, usuario, do au.,110; 
- Ass,stência Médica e Odon1ológ1ca, considerou-se que cada possível benef,c,foo possui trés dependenles 

F) ESTIMATIVA OE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO OAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO (Art. 16 e 17 da tRF) 

"'·"' -

- Estunatlva ita lmptn;ta, Ertln!:Htv;ade-

Mamária de eálculo parii o n uerdd:ii-da 
~para-02• 1' Elmdckl 21~W[ 

enrdclo da antr;rcla s.i~nt. .5t.íbsequente IMPACTO Natl.llazada Despesa entrl!lda em lligM da L,.t 
emvt.-ar'dalel 

ln.li damel'lli--:> 

'"" ' "'" 
,.,. 

"'' ~018 
a) REMUNERAÇÃO ANUAL 3.3.1.90 ll ' - B(b) + C{b) + O(b) 2 318 2B4 14.811.696 15 156 574 15,565.116 
b) 130 SALÁRIO 3.1.1.90.11 b = Blc) +Clcl + Dlcl 191.190 1.234.108 1 263 048 1.297.093 
e) FÉRIAS 3 3.1.90.11 e B(d)+C(d)+Cl~I 24 486 194.019 421.016 432.%4 
dl SOMA 3 3.1.90 11 d=a+b+c 2 535.961 16.240 023 16 840,638 17.294 573 
e) CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 3.11.91 B e=B(íl+C(J) 282.512 1.506,730 1 506 730 1.506, 730 
f) FUNPRESP 3,3.1.90 07 1:= C{g) 

62.248 476 432 508,189 545 809 
g) TOTAL - DESPESA DE PESSOAL g•d+e+F 2 880.721 18,223.185 18 855 558 19,347,112 
hl BENEFICIOS Veja Quadro E h - Elf) 479.208 2.B75,332 2.875 332 2.875,332 
1) IMPACTOANUJ!.L TCTAl li• ii-t-ti LJQ..9il9 1:1.áll&.511 Zl,730.B!Hl 21.lllA44 

G) AFERIÇÃO DOS LIMITES DA LRF (Conforme Art. 19 da LRFI 

AS'.,í\O 

ITENS Mamlir\.à da CélC\111> Um!tuUIF 

-

ai ESTIMATIVA DO IMPACTO ANUAL DA DESPESA 

COM PESSOAL ' - ,tem (g)do Quadro (F) 2 880.711 

b) DOTAÇÃO DE PESSOAL 2014 b , Dotação Automada para Pessoal e Encargo, Soc,ois (Deduzidas fontes 156 e 169) 2 759.530.878 
cl DESPESA DE PESSOAL PREVISTA e Hb 2.762.411.600 

d) LIMITE L[GAL LR~ (% da LRF) 

" Rece,ia Corrente Liquida lol/01/2015 a 31/12/2015 [projeçfo) 1763.139.282.999 lo.3620% 4.578.835.69B 
e) LIMITE PRUDENCIAL e-d,95% 4.349.893.913 
f) MARGEM RESIDUAL (não ulil<iada) ' ' e 1.816.424.098 



ANEXO V 

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1-"-, I~CISO li, DA CONSTITUIÇÃO, E O ART. 77 DO PLD0-2015, RELA TIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PARA 2015 

1. CRIAÇÁO E/OU PROYl\fENTOS DE CARGOS, EMPREGOS E Ft:NÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QLALQt'ER TÍHLO, EXCETO REPOSIÇÕES (4) . 

... ~:UFdEFllF!llFFEFillq;i;füiiiiiEEFiill;i;F!idITirn,i,;,cii\'i'diiiiE\iELIÜ:iiiiiiiimiJ\1\\11<7'rtiiiiiFllljiíilllJ')Fii;'iiiF!~iiiii!Eii\lê[lfil'tiiit\tí4j il1!! h'!Rffil! !!fflílii 
1.1. Câmara dos Depulados 30 288 35. 780.153 71.560.3 33.045.172 

I.J.I.Carg,)scfunçõcsvagos 258 .>4A'i7.7J2 6K8.'i9.17 :U.045.172 

1.1.2. AntePRC 30 30 

1.2. SenRdo Fedem] 100 13.948.553 27.897.1 13.320.748 

1.2.l Cargnscfunçõcsvagos 100 1.>.948 .. 'i5J 13.320.748 
--L-,-, T-,-;b-u-;;1·d; c~-;.1as da llniiio 60 6,176,682 -~,,~,oo=,ooo=t------

2. l .1. Cargo;, e funçiin, vagm; 
-----

2.1.2. PI nq_359. de 2012 

2.1 .. l PI. n2 5.382, tk 201J 
--- ------

2.2. Superior Tribunal de Jusliça 

2.2. L CHgo; e fum;f,cs vago; 

2.2.2. l.ci n~ !2.99L de 20U 

2.3. Justiça Federal 

2 .'l.l. Cargos e funçiic., vago, 

2.3.2. PI. nq_ 783. de 2011 ( J) 

2.3.3. PL nº 6.23L <.lc 2013 - Pitanga-PR 

2 .. >.4 PI nQ (1.2.>2. <lc 2013 - !juí-1-lS 

2.3.5. PI n~ 6.234, de 2UJJ · Rondonópoli~-MT 

2.4. Justiça Militar d~ Unifo 

2 4.1. Cargns e fum.;iic; vago., 

2.5. Justiça Eleitoral 

2 .. 'i.l Cargo; e funçôcs va!'-o; 
---- --

2.:'i.2. PI. n'' 7.027, de 2013 

2 .. 'd. PI. n° 7.889. <lc 2014 

2.6. Jusliça do Trabalho 

2.6 1 Cargns e funçõc~ vago; 

2./i.2 PL n" 7573. <lc 2014 - TRT 18ª Região 

2.6.3 l'l,n" 7.902, de 2014 - TST 

2.6.4. PL n~ 7.906, de 2014 - TRT 3~ Região 

2.6.5. PL n2 7.907, de 2014 -TRT 5'_'cR_ecg;_a_o _______ +---
2.6.6. PL n~ 7.908, de 2014 - TRT J()ê Região 

S7 

12., 

724 

r,25 

33 

J.> 

33 

6.956 

6.412 

_'i44 

719 

42 

324 

21 

49 

2.6 7. PL nZ 7 909, de 2014 - TRT !Si'- Rcgião 2fil l 

5.800.000 

,;~~j 

57 1.052 ')5') l .079.f1ti7 

123 4 .. 'i00.JJJ 4.ld4.5'il 

838 16.531.609 33.063.217 14.576557 
--

130 'i.139.226 J0.278.4'i2 4.447.J76 

708 11 __ ,92._;8J 22.784.7(,5 Hl.129 181 
r ----

JJi.049.14{ 465 66,038,646 59,420.814 

366 6.l.12J.J76 12'i.679.449 .'-9.420.814 

13 
~- ----- -------

905.090 1.789.8') 

33 90.~.090 J.789.897 

3.'l 905.090 1.789.897 
- f----- -- -ú12.m 1D 1.726.750 1.663.972 

10 1.726.750 3532.494 l.6(,J.972 

231 65.118.681 130.237.36 58,665.478 

231 65.118.681 130.237.36 58.(,65.478 

2.000 153,328.064 222.420.38'1 90,100.879 

1.281 99.032.018 140.716.457 90.100.879 

42 2.887.389 3.933.661 

324 20.r,88.3:n 3.'i.907.09R 
------

21 'i.718.971 7.799.910 

49 4.846.769 6.f,fl4.7J9 
------ - -- ----

8 79LJIO 1.078.321 

2bl 18 0.>0.564 245(,4.2.171 

14 1.332.710 1.815.984 

468 69,809.72 
2.6.8. PL n~ 7.9"10, de 2014- TRT "J9~ Região --t---~c1474J

1
f----c·t---~=~ci----===-lc>---~~~=àl---~~~~ 

2.7. Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 598 618 JS.033.4( ,Í 

" 41.88_3.Jr,~I 

~ 142.')41'.\ l.7.'-2.154 

2.7.1. Cargos e Iunç(lc, vagns 1 •1 3! li 28.48.~.8' 

2. 7.2. PL nº J.4ll. o.k 2012 18 

l.412.560 

1.412.560 

627.805 

f.27.805 

376,682 

376.f,82 

1.955.052 

691.8'i0 

l.2hJ.202 

3,902.562 

3.902562 

62.778 

62.778 

6.453.203 

(,.453.203 

8.931.139 

8.931.JJ9 

2.044.693 

2.044.693 

R$ 1,00 

//?,// 
~~~ ,' 

-·y' ' , __ ,,,, 



2.7.3. PL n'· 7.722. <le 2014 

2.8. Conselho Nacional de Ju~hça 

2.8 .. 1. Cargos e I\Jnçõc; vagos 

J.J.2. Lei n~ 12.321. <lc 2010 

3.J.3 I.ci nº 12.9JJ. <ldOB 

.ll.4. PL n~ 2.200. de 201 J 

3.2. Conselho Nacional do Minist4!-rio Público 

J.2 L Carg0s e funç(le5 •·agos 

3.2.2. AntcPL crfação <lc cargo, e fum.;iic, 

'!.,~ ... ~~!líi!!<iii 
4. J _ ('argM e Junçôes vago; 

4.2. AnlcPL - Eslruturação <lo MPU 

90 

1.240 1.240 

l.'ill l'iO 

286 72 

203 90 

18 

139 

47.7.'4.!6.~ 

"11.64024 

2.824.060 

4.445.549 

1.247.547 

5.1. Criação e provimentos de c:trgos e íun~ões. exclusive 

substituição de !erceirizados - Cwis 12.374 23.468 1.564.999.370 2.902.046.331 

5.1.1 Cargo, e funçiics vago., 23.450 ]._';(,4.247.8J6 2.901.294.79 

_'i_ 1.2 PI. n~ 3.9.'i2_ de 2008 - ])i, aso5 

'i.1.3. PL nº ~.230. de 2009 - MI', MIN e llACI::N 

.'i.1.4. PJ. nQ4,.-n2. <lc 21112 - [NSAl:S/MI'{' 

2.190 

36 

5'i0 

SJSPJ.o<J,24\de2111'-Dl'Rc 1 13581 1 
_'i_J f,_ PI n~ó.244, de 201J- r,.,11-.l'. ANS. Anvisa e Oi1Lrc1s 8.222 -

.'i.l.7.Antel'I MJeMinC 18 '" " 
5.2. Fixação de efetivos - Militates 

.'i.2.J 1-éfelivos vagos -Aeronáutica 

'i.2.2. Efclivo; vago; - [xfad!IJ 

.'i.2 .. 1. Hctivns vagos - Marinha 

5.3. Cria\'.ãO e provimentos de cargos e funções - Substituição dl" 

Terceirizados (2) 1 l.600 
- 5.J.l. Cargos e funçócs vago, 

_'i_J.2. PI n~ .'i.911. de 2009 - ~,gências Reguladora: __ 

_'i_J_J PI n2 6.244. de 2013 - Jaiocruz 

400 

1.200 

5.4. Fundo Cons!itucmnal do Dislri1oF _e_d_e_.,_I_-_F0(0>D0F _____ l-----+-
5.4.1. Fixaçãr, de Eletivo~ - CDMDf 

5.4.2. Fixação 1.lc Efetivos - PMDJ· 

7.072 
_,_1 l.'i 

2.814 

J.14J 

LJ99 

1.399 

2.637 
3·101·· 

li. ALTERAÇÃO DE ESTRt:TURA DE CARREIR.\S E AB\.fE;,!TO DE REMUJ'\ERAÇ.i.O: 

1.1. Câmara dos Deputados 

1 1.1 lrnj)ac1os decorrentes da Lei nQ 12.777. de-2012. e <.la Resolução n~20. de 2012 (Parcela 

J/J) 

1.2. Senado Federal 

1.2.1 lmpanos decorrentes da I ei n~ 12.779, de 2012(1'arcela 3:3) 

1.3. Tribunal de Contas da Uniã0o _____ _ 

12.776, de 2012 (Parcela 3/3) 

751.534 

160.000.000 

82.891.008 

MJ,2/1.099 
' 12.482.893 24.%."i.786; 

77.782.316 128,483.19 

77.782.J16 l 28.48J. l 9 

218,553.508 218.553.508 

JJ.os0--:-9481 31.0.'i0,948 

J 34.174.325 

145.530.000 

145.530.000 
----

68.59!1.839 

41.1.'il.609 

10.9.'il.922 

1.080.929 

J.080.929 

l._386.448.~~+ ,.,, .. ,, .. 

1.386.448.466 

160.000.000 

82.891.008 

64.626.0'19 

12.482.89J 

218.553.508 

Jl.0.'i0.948 

122.267.250 

134.370. 760 

JJ4.J70.7(,0 

61.823.734 
6Ul2J_7-º;º4I-------

~l't~):,~]'fX 
2. l. lrn~~ -~~f!.(:_'!!ES_ ~<l_~_ U:i~ n\!' 12}7 l e 12_. '.74,- úc 2012 (P_arccla J/J) j U22.68~.412j U22.684.412' l.164.069.2141 

~803.590 --- l~-

6.602.5% 

692.402 

l 7i. 799.370 

J77.7'l'l.370 

11.907.075 

lJ.907.07.'i 

11.159.240 

l l.l.'i9.240 

6.775.105 

b.77S.!O.", 

l'iS.615.198 

/) /---;?' (L;fa'_, 1i t, 



t'l'!!i!1t!;!';~~~[~,;~"'!!lif 
3.1. lmpaclns decorrentes das Leis ne 12.770 e !2.773, de 20!2 (l'arceln 3/3 

4.1. Impactos decnrrcmes das I c,s n"s 12.772. 12.775, 

3/3) 

5. 1 .1. l~egularnemaç:ío de Gratilicaçôes de Qualiúcação 

'i, 1.2. Impado, <lccorrcntc> das Leis n~' 12. 772, 12. 77.",, l 2. 778. de 2012: 12 8ll8, de 201 J, 

278.487.536 2287'Jl.<J% 

12:_~9!( de 201_~. e Ml' nº 650, de ]0_1_4_ (Pa_rcel3: }i31 1 J0.779.217.8DI l l.(,81.272.'!651 10.062.J91.8401 
'.-.1 .3. Pl n~ 4.372. de 2012 - t.nquadrameíllo ele cargt>> no Plano de Carreira., e Cargos dn 

!m,Lilulo Nacional de Supervisão e Ava!iai.;ão da hlucação Superior - INSAES/MEC 

_'i.l A. PL n'" (,.242, de 2013 - RecnquwJrnmcnlo <.k Agente, A<lminislrallvm; com lo Lação no 
MMA, cnquadra<los no Plano L~pccial de Cargos do Meio Amhienle - PECMA cm lº/01/20JJ 

4584.46(, 4.-'84.4(,(11 

2.388.122 

195.627.653 

(1) Rdcrc-sc a Prnjct11 (k Lei <lc rnlifü-açiin Ua niaçiio Uc cargos e funções rnm,ssionadas elelivada por a Lo administraLivo. cujas despesas já vem compondo a folha de pagamento do 

32 .. 1'l0.6.í3 

1i\E;if~ 

49.695540 

716.83.".973 

(2) ()<; recursos nrçamcnt.írim, para o provimento !.k cargos elelivos mediante a ,ub,tituiçiiP de pcs,oa! tcrcciri,:ado serão oriundo, <lc remanejamemo de "Outra, Dc,pcsa, CorrcnLcs" para "Pc,soal e J·.ncargo, Sociais", não implicanJo cm acréscimo de despesns 

(3) Consi<lcrou-sc o Lotai de cada órgão orçamentário p;irn fin, de cumprimcmo do § 6~ dll arl. 77 do PI 1)0-201 ~- rcla1ivo ao impaclo orçamentário-financeiro anualizado 

(4) Para fins Jc reposição. rnm,itlcra-,c cxclusivamcmc 11 preenchimento de cargos eletivos e cargo,/fun~c,c, cumi,,ionadas ocupadas em março de 2014, cujas despesa, compunham a ba~c <lc pwjc~ão para a Jcfinição Jo, limite, Je "Pes~oal e l.ncargos Sociais·· para 201.''. não g~rando, assim, impaclo 
,uçam~nl.ário. NesLe comex10. excluem-se as vagas originadas de apo,cntaJorias e falccimcntns que impliquem cm pagamento <lc pcn.,("ic;, por ~e tratarem Uc mera rcda,sificação orçamcm.íria, nu ~cja. não geram economia em lermos de impactos or~am~nlário,. 

(.~) llcUJlhamemn das programaçóes orçamcmárias cm nível de Úrgão..-Unidadc/E,fcra/funcional PrngramáLica/Ação/Subtílulo: 

'"·'"'":'~~;,.u;xJ'J.UUN .. '>hM - Limara dos Deputados 

02101.1U.J8.846.0909 UC0-4 .. 'i(lf,4 · Scn0a0d0o010ed='c'°='------------
03101. 10.28.S4ó.0909.0C04.000J - Tribunal <le Conta~ da União 

_l_OJOI.I0.28.84(1.0909:DCD4.5(i(,4 - Supremo Tribu_nal Fc<lcral 

l l JOl 10-_i8.8-4Ó.0909.0CIJ4 5664 - Superior Trihuna] de JusLiça 

12101.10.28.846.0909.0C04.000I - Justiça Fe<lcrnl de Primcirn Grau 

IJJOJ.10.28.84(1.0909.0('()4.0001 - Ju,tí~a Militar <la _lJ~i_ão ~-----------------------

141 O l. 10.28.846.09<)9.0C04.00Ul - Trihuna01 0S0,p0e0,i0o0, '='c"c"="="'---------
15101. 10.02.122.0571.20Tl'.0001 - Trib11nal Superior do Trab~lhp _ 

l.'ilOl._2~'.:_()? _2_7_2.0089_.01~1-~Q_l __ · 'Jr_i~u_1:_,1J_~~urcrÍ(1! di, __ ,,_,_ha_l_ho~--------------------------------------------------
15!26. I0.28.846.0'!09.UC04.0U() 1 - Conselho Superior <la Ju:.li~a <lo Trabalh11 

16101. I0.28.84/i.0909.0CD4.005J - Tribunal <lc Ju,Lica <lo Distrito 1-c<lcral 
17101.10.2K8-46.0909.l1Cll40001 -Conselho Nacional de Justiç,1 -------------------

29101.10.28.84(1.0909.0C04.0001 - Dcfcnwri~ Pública <la União ------------
34J01.10.2K846.0909.0C04.UOOJ - MinisLéno Púhlico Federal --------------------------t--

--- ------
3f,90LJ0.28.84f,.0909.0(-04.000I • fundo Nacional <lc Saú<lc ______________________ _ 

47101.10.28.846.0909.0C04.UOOJ - Ministério do l'lanejamento. Orçamcmo c_(lc_\L~~~
.'i9JOLJ0.28.84f,_0909.0('()4 .. 'ifi(,4 - C1rnsdho Nacional Jo Ministério Público 

Contribuição da União para o Cusleio do RPPS decorrente de Provimenlo de Cargos e )'unções e Rceslrulur11çífo de Cargos e Carreiras e Revisão de Remuneração 
OI l01. 10.28.846.0909.00H7.5664 - Câmara dos De.E_utado~ 

02101.J0.28.846.0909.00117.:iM,4 - Senado fetkral 

03I0!.10.28.846.0'JU9.llOH7.0U()l -Trihuna! de Contas d~ Uni~o 

_JQ~Ol._~~.:.8~0909.00IIJ5f!~4_: Su_~':_~!!___Tr)_~~nal Fc<l_~ _______________________ _ 
11101. lü.28.846.09U<J.OUH75664 - Superior Trihuna! de Ju~Liça 

_1_2_1QJ_.J0.28_~84f,._0909.00H7.000I - Ju,Liça fc<lcral <lc P_rimciro Cr _ _i:~~---

13101.10.28.846.0909.00ll7.00l_011_-0J0cs0ca~ç_a0M0il_il_aa_d0a_l0Ja0i0ão_~--------
14 JOI .J0.28.84(,.0909.00H7.0UO l - Tribunal Sur_eriur ElciLOral 

1510J~2.:_<~~~:0571.ll91_\,IJ:~_!_-'lr~h_u~_a_l_S_u12_crim_Jo_.!._ra0c0a0rn0c _____________________ _ 
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-
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~ 
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1.~_001 884 16,665.856 
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JO .. 'i07.978 -'º 507.978 
!J.990.412 13.9'l0.412 

)09.293.395 :i9Q.39.J.274 

73.527.702 lJ'J.%8.904 
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8..'i92.80.'\ 18.143.412 
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20.776.21.'i 27229.418 
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,'i.898.207 ~)8.207 

~/-
-:;J.f:__ 



J.~ 12ú. 10.28.84ú.090'l.00ll7.0lXJI - Con,dho Supcrün da Justiça do ·_1 rahalho __ 

1610l.l/!.21'(íW,_.0909.0}_117.005/- __ lr!_im11al0<l0c010os0"o'cªc''c'c"c'c'"c"c'c"c'd=c=mcl ____________ _ 
l 7 JOJ.I0.28.846.0<J09.UUH70001 - Consdho Nadonal de Justís_a 

2910I.J0.2fUq6.0909.00117.000J - Ddm,oria Púhlica da União - --- --- ~==------------
3410l.10.28.846.ü'JU<J.UUH7.000] - Ministério Púhlko Fc<Jcral 

36901.10.2/'UW,.0909.00117.000J - Fumlo Nacional de Saúde 

~28.846.0909.00H7.UOOJ ~ ·Mi~istf"r"io-<lº,º, r01°ao-,-cia-m-,",c,,,-, "o"_r_ç"·a=m=_c="'-.,-,OcO,,=_s(=ã_c., _-__ ---------

59 JOJ. l 0.2R.84b.0909.DOJ17.5N,4 - rome/ho Nacional d() Mi11is1ério l'úb/iço 

ReseJ"\la de Co_ntingência/Recurso~ para o Atendiment_o do art. 169, !l 1", 111ciso li da Conslituição 

8.93LB9 

2.044.fi<J., 

80J.'i90 

918.114 

7.883.000 

177.799.370 

16fi.6J8 

90000.10.99.'l99.09'l9.0Z0I .6499 - Reserva <Jc c:orningênda.'Rc_cur;,m, r:~r~ o ALc_mJin:c~l!! __ ~ll- Mt J(,9, § l ''. ind,,, li. <Ja c,,nstitu~<,-~0 1-:ederal (f)i;,spc,a Primária) 1 111.uti·,.uv, 1 

'J()(J(_)(_)_ J0.99_'-!99.0999.0/.00 M99 - Rc,crva de ( onungênc1a/Recursos para o ALend1m"'n10 do an 169. ¾ iu_ ,11cisn IL da Consutu1çao l·Cllcral (Despesa l·rnan~c11a) '- "'-'"' nLo 
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W.'i(,8.847 78.499 9/i6 
10.fi8J.í,2.'.i 12.728.318 
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